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• NIÊJÓ MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 

IGNIÍ ~~t~:!i~~!~HAVES, 81 Exerclcio: 2024 ,.._, ""'_, 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.260 

02 11 00 SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS 
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17.542.0011 . 1009.0000 
4.4.90.51 .00 
700 
999 000 

18.122.0004.1117.0000 
4 .4 .90.52.00 
500 
999 000 

18.541 .0006.1118.0000 
4 .4.90.51 .00 
500 
999 000 

18.541 .0006.1119.0000 
4.4.90.52.00 
500 
999 000 

18.541 .0006.2029.0000 
3.1.90.04.00 
500 
999 000 

18.541 .0006.2029.0000 
3.1.90.11.00 
500 
999 000 

18.541.0006.2029.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

18.541 .0006.2029.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

18.541 ,0006.2029.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

DESENVOLVIMENTO URBANO -20.000,00 
OBRAS E INSTAlAÇÔES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou lnslrumeotos Congêne<es da União 
Não se aplica 

GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE -2.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -3.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -2.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

OUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE · 1.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Nãoseapllca 

QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -1.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculaclos de Impostos 
Não se aplica 

QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -1.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -1.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -1.000,00 
OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recur&OS não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
AV.JOSE GOMES CHAVES, 81 

01 .612.567/0001-81 Exerclcio: 2024 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.260 

02 11 00 SECRET. MUNIC. OE MEIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS 

959 18.541 .0006.2155.0000 QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -1 .000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

960 18.541 .0006.2155.0000 OUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -1 .000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FfSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

961 18.541 .0006.2155.0000 QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -1.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recul'50S não Vinculados de Impostos 
999 000 Não seapllca 

962 18.541 .0006.2155.0000 QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -1 .000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

963 18.541 .0006.2156.0000 QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -1.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não seapllca 

964 18.541 .0006.2156.0000 QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -1 .000.00 
3.3.90.36,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Nêose9iplica 

965 18.541 .0006.2156.0000 QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -1 .000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinrulados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE · F.MA 

968 18.122.0006.2157.0000 QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE -2.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vincu1éldos de lmpostot 
999 000 Não seapllca 

967 18.122.0006.2157.0000 OUAUDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE .2.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FfSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinrutados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

~
t wn MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 

,,,-.,, , AV.JOSE GOMES CHAVES, 81 
~)IGAJI 01 .612.567/0001 -81 Exercicio 2024 J~~'}+j.,,..1 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE MARÇO DE 2024 -LEI N.260 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIOAMBIENTE -F.M.A. 

968 18.122.0006.2157.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-2,000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

•2,448,503,44 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

BREJO DO PIAUI, 01 de março de 2024 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

507.947.523-49 

ID: OBB33D7CF50B4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Rua Timoteo Neri. S/N - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01.612.567/0001 -81 
E-mail: pmbrejo1 O@gmail.com 

LEI N". 162, DE 14 DE MAIO DE 2018. 

INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL 
DE ENSINO DE BREJO DO PIAUÍ, 
ESTADO DO PIAUI, E DÁ OUTRAS 
P ROVIDfl:NCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aprovou , e eu, 
Prefeito M unicipal sancio no a seguinte Lei: 

TÍTULOI 

DO SISTEMA MUNIC IPAL DE ENSINO 

CAPÍTULOI 

DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS 

Art. 1°• Esta Lei insti tui o Sistema Municipal de Ensino. em observância ao disposto no Art.. 

2 1 1 da Constituição da República Federativa do Brasil, de 03 de outubro de 1988, nos artigos 

so, 11 e l 8 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Art.2u. A presente Lei disciplina a organização do Sistema Municipal de Ensino do munic ípio 

de Brejo do Piauí(PI), v isando agili zar as ações du educação. 

CAPITULOU 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA E DUCAÇÃO 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Rua Timoteo Neri, S/N - Centro - CEP 64895-000 

._,.1,1,11,,1,.,;,__._..,..,......, .. Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01.612.567/0001 -81 
E-mail: pmbrejo10@gmail.com 

Art_lº. A educação. dever d a família e d o Est.ado, inspirada nos p ri ncípios de liberdade e no~ 

ide,üs de solidariedade humana. tem por fimtlidade o pleno desenvolvime nto do educ,tndo, 

seu preparo p arn o exercício da cidadania e sua qualificação parn o trabalho. 

Art.4u. O ensino será ministrado com base nos seguintes p rincípios: 

I. igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II . plura.lismo de ideias e ele concepção pedagógica; 

lll. gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

IV. liberdade d e aprender , e nsinar, pesquisar e divulgar a c ultura. o pensamento, a arte e 

o saber ; 

V. va lo rização do profissio n a l da educação escolar; 

VI. gestão democrática do ensino público na forma da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação N acional e desta Lei; 

VII. construção do conhecimento numa perspectiva interdisciplinar que transcende o 

espaço fís ico da escola e estabeleça um inte rcâmbio com as demais instituições da 

sociedade e as práticas sociais: 

VIII. valo rização d a experiê ncia extra escolar; 

IX . coexis tê ncia de ins tituições públicas e privadas de ensino; 

X. respeito à Li berdade e apreço à to lerância; 

XJ. garantia de padrão de q ua lidade. 

Art.Sº. A educação escolar pública, ins trume nto da sociedade parn a promoção do exercício 

da cidadania, fundamentada nos ideais de igualdade, 1iberdade, solidariedade, democracia , 

jus tiça social e fe lic idade, e no trabalho como fonte de riqueza, dignidade e bem-estar, tem 

por fim : 

1. o p leno desenvolvimento do ser humano e seu aperfe içoamento; 

ll. a formação de cidadãos conscientes dos seus direitos e responsabilidade, capazes de 

compreender cri ticamente a rea lidade sociaJ; 

lll. o preparo do cidadão para o exercício da cidadania; 

IV . u produçlio e difusão do subcr e <lo conhccime nlO; 

V . a va.lorização e a promoçllo da v ida e a preservaçllo do ambiente natural ; 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUi 
Rua Timoteo Neri , S/N - Centro - CEP 64895-000 

................ &IMM,- Brejo do Piauí- PI - CNPJ 01 .612.567/0001-81 
Brejo poro todos E -mail: pmbrejo10@gmail.com 

VI. o desenvolvimento de valores éticos e a preparação do ci<ladão par,:1 a efetiva 

panicipação política: 

vn. superação de todo o tipo de opressão, discriminação. exploração e obscurantismo. 

TITULO li 

DA ORGANIZAÇÃO DO S ISTEMA MUNICI:PAL DE E NSINO 

CAPITULO! 

DA ESTRUTURAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 

Art.6º. Integram o Sistema Municipal de Educação de Brejo do Piauí: 

1. as insti tuições de educnção infan til . ensino fundamenta l, educação de jovens e 

adultos. educação especial mantidos pelo Pode r Público Municipal; 

li . a Secretaria Munici pal de Educação; 

ID. o Conselho Municipal de Educação; 

IV . o Conselho Munic ipal de Acompanhamento e Controle Social de M anutenção e 

Desenvolvime nto da Educação Básica e de Valorização dos Profiss ionais da Educação 

- FUNDEB; 

V. Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE 

CAPÍTULO li 

DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 

Art.7°. O Siste ma Municipal de Ens ino assegurará as instituições de ensino públicas e 

privadas de educação básica que o integram, progressivos graus de autonomia pedagógica, 

administrativa e de gestão financeira observada às normas gerais de direito financeiro público. 

Art .8°. Cabe a cada instituiç.ão expedir his tóricos escolares, declar.1ções de conclusão de série 

e diplomas o u certificados de conc lusão de c ursos, com c1;.pccificaçõcs cabíveis. 

Art.9". A s ins tituições de e nsino integrantes do Sis tema Municipal de Ens ino. respeitando os 

p receitos desta Lei , incu mbindo-se de: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 
Rua Tlmoteo Nerl , S/N - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01 .612.567/0001-81 
E-mail : pmbrejol O@gmail.com 

l. e laborar e executar sua proposta pedagógica; 

li. administrnr seu pessoal e seus recursos materiai s e financeiros; 

Ili. assegunu- o c umprimento dos dias letivos e hon,s/aula estabelecidas; 

IV . velar pelo c umprimento do Plano de Trabalho de cada docente: 

V. prover meios para a recuperação dos alunos de m enos rendimenm; 

Vl. articu lar-se com as famíl ias e a comunidade, criando processo de integração da 

sociedade com a escola; 

VD. informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos. bem 

como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

CAPITULO 111 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art.10°. A Secretaria Municipal de Educação e C ultura é o órgão da Administração 

Municipal q ue. aJé m das atribuições contCridas e m legis lação própria, possui as seguintes 

atribuições: 

J. organizar, desenvolver e manter os órgão e instituições oficiais do Sistema Municipal 

de E ns ino; 

11. exercer a ação redistributiva em re lação a sua.~ escolas, considerando seus projetos 

pedagógicos, seus planos de atividades e seus regime ntos; 

l.fl. credenciar e supervis ionar os es tabelecimentos do seu Sistema de E nsino: 

JV. oferecer a educação infanti l e o ensino fundamental , permitido a atuação em o utros 

níveis de ens ino somente quando estiverem atendidas p lenamente as necessidades de 

sua área de competênc ia e com recursos acima dos percentuais v inc ulados pela 

Constituição Federal à manute nção e desenvolvime nto do ensino; 

V. velar pela observ5.ncia da legislação vigente e pelo cumprimento das normas 

expedidas pelo Conselho Nac ional de Educação e pelo Conselho Munic ipal de 

Educação nas ins tituições que integram o S istem a Municipal de Ens ino; 

VI. e laborar, executar e avaliar o Plano M u1üc ipal de Educação (PME). o Plano Pluri­

Anual da Educação (PPA ), a Lei de Diretrizes Orçam entária!; (LDO) e o Orçamento 

Municipal J c Educação e C ultura; 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Rua Timoteo Neri, S /N - Centro - CEP 64895-000 

.,. __________ Brejo do Piaui - PI - CNPJ 01 .612.567/0001-81 
E-mail : pmbrejo10@gmail.com 

VII. exercer outras a tribuições que lhe forem conferidas. 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO MUNICIJ>AL DE EDUCAÇÃO 

Art.J 1. O Conselho Municipal de Educação é o órgão no rmativo, consultivo. deliberativo e 

tí~co lizndõr na área da cduc.oção do Si~tc 1na Munic ipn l de E n~iru) . 

Art.12. São competências do Conselho Municipal de Educação: 

1. baixar norrm,s, complcmc r1 h ircs p~1ra o S is tema Munic ipal de E nsino; 

11. autorizar séries, c ic los e outros; 

ITI . aprovar os regimentos escolares; 

IV. autor izar o func ionamento dos eswbelcc ime ntos de ensino: 

V . a ulorizar a ativ~wao. desaliva(.~ão o u ext in(.~ão de ~ tabelecimento~ de e n~ino; 

VI. fiscalizar o func ionamento dos estabelecimentos de e ns ino; 

VU . manifes ta r-se sobre assuntos de natureza educac io na l: que lhe fo re m submetidas pelo 

Prefeito Municipal , Secretaria de Educação e Cultura e pelos organismos e/ou 

entidades que integram o S istema Municip~tl de E nsino; 

vm. propor medidas que v isem à expansão, consolidação e aperfeiçoamento do Sis tema 

Mun.icipal de Ensino~ 

IX. manter intercâmbio com o u tros conse lhos de educação; 

X. subs idiar a e laboração e acompanhar a execuçllo do P lano Municipal de Educação; 

X I. exercer o utras atribuições previstas e m le i o u que lhe forem conferida.~; 

XII. e laborar e reformular Regime nto Inte rno que será homologado pelo Poder Executivo 

Municipal; 

X III . estabelecer c ritério!. para n conce!.!;ã0 de bol!.as de estudos a serern cu!.tendas com 

recursos municipais. 

CAPITULO V 

DOS CONSELHOS FUNDEB E CAE 
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Art .. 13. O Conselho Municipal de Acompanh a me nto e Controle Social do FUNDEB e o 

Con~elho Municipal de Alimentação E'.licol .o.r terá o !.eu funcíonamento regulamentado em 

lcgislac;ão espec ífica. 

TÍTULOID 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO 

CAPÍTULO( 

DA C RIAÇÃO DA C ONFERltNCTA MUNICíPA L DE EDUCAÇÃO 

Art.14. rica instituído A Conferênc ia Munic ipal de Educação com o fórurn rnáx iano de 

deliberação dos princípios norte.o.dores das ações das escolas integrantes do Sistema 

Munic ipal de E nsino, a ser reali zado, no rnínimo uma vez no período correspondente a cada 

gestão municipal. 

Parágraro Único - A Conferênc ia Municipal de Educação será convocado e m conjunto. por 

edita l. pela Secretaria Municipa l de Educação e pelo Conselho Munic ipa l ele Educação e 

contará com : 

1. a participação dos profi ssiona is da educação; 

li. a partic ipação da comunidade escolar local e dos conse lhos escolares das escolas da 

rede m unicipal e d a sociedade c ivil organizada. 

CAPÍTULO D 

DOS PROFISSIONAIS DA E DUCAÇÃO 

ArLJS. Integram o q uadro de profi ssionajs da educação do Sis tema Municipal de Ensino de 

Brejo do Piauí. todos os m embros do magis tério que exercem atividades docentes o u dão 

suporte pedagógico ao Si stema como supervisores. coordenadores pedagógicos . orientadores 

educacionais , e os que otuarn na área de ad1n ini s1.roção e p lon ejome1uo d o co1nplexo 

educacio nal. bem co mo os servidores da Rede Municipal de Ensino. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAU( 
Rua Timoteo Neri, S/N - C e ntro - CEP 64895-000 

t.,jl,l,,lt.1,ól,•_. ...... 1,1,,11,l,, ... Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01.61 2 .567/0001-81 
E-mail: pmbrejo1 O@gmail.com 

Art.16. O município incentivará a formação dos profiss ionais em educação da Rede 

Municipal de Ensino e rnantc rá prognum:ls de a tualização e apcrfciço~uncnlo dos profiss io na is 

nas áreas em que atuarem. 

§ 1 º A qualificação mínima para o exercício do magi s tério nos diferentes níveis e modalidades 

será especificada e regulamentada pelo Conselho Munic ipal de Educação obedecendo 

legislações nacionais: 

§2° A qualificação mínima para o exercício da at ividade de func io nam e nto da Rede Municipal 

de Ensino será especificada no Plano de Carreiro e Remuneração. 

CAPÍTULOill 

DA PARTICWAÇÃO DA COMUNIDADE ESCOLAR 

E SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 

Art.17. A parlicipaçiio da comunidade escolar e sociedade c ivil organi zada dar-se-á nus 

decisões e encaminhamentos , fortalecendo a vivê ncia, garantindo-se: 

1. eleição dir-cta pnrn o Conselho Escolar, com a pa rticipação de todos os segmentos da 

comunidade escolar , conforme determinações da respecúva Lei Municipal ; 

U . auto nom ia d a comunidade e scolar para defin ir seu projeto político pedagógico, 

observada a leg islação vigente e os princípios emanados da Conferência Municipal de 

Educação. 

Art.18. A s escolas terão auto no mia da gestão finance ira, garantida através de repasses de 

vcr-bas, que scrüo utilizados após previa aprovaçüo do Plano de Apl.icaçüo pelo Conselho 

Escola r, em confo rmidade com o Plano Munic ipal de Educação e a Proposta Pedagógica da 

Escola. 

Pal'ágrafo Único: A prestação e aprovação das contas de que trata o caput do a rtigo , 1>elo 

Conselho Escolar e pela m antenedora é condição para liberação de novos rec ursos. 

TÍTULO IV 

Btejo poro todo, 
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ESTADO DO PIAUÍ 
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· DAS DISPOSIÇÕES GERAfS 

Art.19. O Sistema Municipal de Ensino obedecerá a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, expressa na Lei Federal nº 9394/96. 

Art. 20. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na da sua 

publicação. 

"Brejo do Piauí, 14 de Maio de 2018. 

Edso~osta 
Pr~feito Münicipal 

·Esta Lei foi sancionada, numerada, publicada e'registrada aos quatorzes di~ do mês de Maio 
âo ano'de Dois mil e oito (14/05/2018). ·.. · · · · 

~.,_:." t.M-J~~ ~-i~ k !.Y.9-... 
':lalruce llenev1des Roângües da Silva 
· . Chefe de Gabinete 

í, Portaria nº 035/2017 
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LEI N". 163, DE 14 D E MAIO DE 2018. 

/11stitui n Conselho Municipal d e Educação 

d e Brejo dt> Piaui e dá outras pmvidê11cias . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ. Es tado do Pi n.u í. a provou, e e u, 
Prefeito M unicipa l sanc iono a seguinte Lei: 

Art. r . O Conselho Municipal de Educação do m unicípio d e Brej o- Pia uí fica institu ído a 

partir do capílulo IV, a rtigos 141 a 154 d a Lei O,·gânica do Munic ípio e artigo 5", inc is o Ill d a 

Lei nº 149/20 15 do Plano Munic ipal de Educação. in tegrado ao S iste ma Munic ipa l de 

E ns ino. passando a ser disc iplinada nos a rtigos nhnixo. 

Art. 2°. O Conselho Municipal de Educação, ó rgão coleg iado do Sistema Municipal de 

E nsino , de natureza participativa e representativa d a comunidade na gestão da educação. 

exerc-e-rá as funções de caráter normaüvo. c-onsultivo , fiscalizador e deliberativo sobre a 

form ulação e o p lanejamento das políticas de educação d o município. 

Arl. 3 °. Compete ao Conselho Munkipa l de Educação: 

I. ze lar pelo c umpri me nto das diretri zes e bases d a educação fixada pe la legislação 

pertinente e nas disposições do Conselho Nacional de Educação; 

II. Esta be lecer normas, no uso das atribuições com etidas aos s istem as de ensino pe la Lei 

9.394/96. que fix a as di.retrizes e bases da educação naciona l. 

nr. e mitir parecer sobre questões e assuntos de natu reza pedagógica e educacional q ue 

lhe sejam subme tidas pelo Governo do Município, pelo(a) Secretár io(a) Munic ipal de 

Educação. be m com o po r outras auto ridades . e ntidades e pessoas interessad as: 

IV. estabelecer crité rios para autorização de func ionamento e reconhecim e nto de 

inscituições de educação infan ti l da inic iaci va privada destinadas ao acendimento das 

c rianças de zero a c inco o u seis a nos de, idade: 


